
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 124/2026. 

Processo SGPe UDESC: 17801/2026. 
Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí - CESFI 

 
1. OBJETO:  
Pagamento de pro-labore ao profissional Graduado em psicologia Luciano Pedro Estevão para 
ministrar 36 horas de oficina de expressao corporal, no projeto de extensão OLHARES DA VILA 
FORTALEZA em Balneário Camboriú entre os dias 26/06 e 31/07. Edital PROCULT. 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
A contratação de Luciano Pedro Estevão para atuar no projeto Olhares da Vila justifica-se pelo 
diferencial central de seu perfil é a integração das artes cênicas à prática psicológica e pedagógica. 
Membro do Grupo Teatral Acontecendo por Aí desde 1990, participou de festivais nacionais de 
teatro e desenvolveu produções sobre o teatro como instrumento terapêutico. Sua formação 
complementar em psicodrama (600 horas), improvisação, expressão corporal, comunicação não 
verbal e dramaturgia do ator o credencia diretamente para conduzir oficinas de expressão cultural 
com grupos em diferentes contextos — escolares, comunitários e clínicos.Essa competência 
articulada entre psicologia, educação e artes cênicas é exatamente o que demanda o Olhares da 
Vila, projeto que combina oficinas de expressão corporal, escrita de roteiros, fotografia e produção 
audiovisual com jovens em situação de vulnerabilidade social na comunidade Vila Fortaleza. O 
professor já acumula experiência com grupos comunitários em contextos semelhantes, tendo 
atuado no sistema prisional, na assistência social e na saúde pública, além de ser fundador do 
Instituto de Psicologia Sentir (IPSEN), com sede em Balneário Camboriú, voltado ao atendimento 
psicológico e à promoção da saúde mental na comunidade local. 
 
CONTRATADO: 
Luciano Pedro Estevão 
CPF: 732.987.439-68 
 
3. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:  
O profissional possui graduação em Psicologia pela Universidade do Vale do Itajaí (1997), 
graduação em Letras pela Universidade do Vale do Itajaí (1990), especialização em Psicologia 
Educacional pela Universidade do Vale do Itajaí(1995) e mestrado em Psicologia pela Universidade 
Federal de Santa Catarina (2004). Reúne um perfil singular e de notória especialização para a 
condução de oficinas de expressão cultural no âmbito do projeto Olhares da Vila. Sua trajetória 
articula, de forma rara no cenário acadêmico catarinense, três campos do conhecimento que se 
reforçam mutuamente: a psicologia, a educação e as artes cênicas.Do ponto de vista da formação, 
o professor é graduado em Letras e em Psicologia pela UNIVALI e mestre em Psicologia pela 
Universidade Federal de Santa Catarina, com dissertação dedicada aos processos de aprender e 
ensinar via projetos de pesquisa — metodologia que fundamenta diretamente o trabalho 
desenvolvido com jovens no Olhares da Vila. Complementam essa base acadêmica uma extensa 
formação prática em psicodrama (600 horas certificadas), além de treinamentos específicos em 
interpretação teatral, improvisação, expressão corporal, comunicação não verbal e dramaturgia 
do ator. 
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VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
R$ 4.622,04 (quatro mil e seiscentos e vinte e dois reais e quatro centavos) 
 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

UNIDADE SUBAÇÃO FONTE ELEMENTO VALOR 

CESFI 12758- Procult 1.500.100.000 339036.13 R$ 4.622,04 

 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Conforme art. 23 da IN 001/2024, Resolução nº 052/2024–CONSAD. 
Fundamentação: enquadramento da despesa no Art. 74, caput da Lei 14.133/21.  
 

 

 
DESPACHO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Ratifico e Autorizo a contratação direta, em conformidade com a Inexigibilidade de Licitação nº 
124/2026, e os documentos que instruem os autos do processo UDESC 17801/2026, com base no 
disposto enquadramento da despesa no Art. 74, caput da Lei 14.133/21, certificando que a 
contratação não representa fracionamento do objeto, nos termos do § 3º do art. 4º do Decreto 
Estadual 30/2023.  
 

Balneário Camboriú/SC, 27 de maio de 2026. 

 
 

Oséias Alves Pessoa - Diretor Geral/CESFI 
 (assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Y6YMI992

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OSEIAS ALVES PESSOA (CPF: 920.XXX.989-XX) em 28/05/2026 às 10:39:16
Emitido por: "AC FCDL SC v5", emitido em 25/05/2026 - 17:52:00 e válido até 25/05/2028 - 17:52:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTc4MDFfMTc4MDVfMjAyNl9ZNllNSTk5Mg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00017801/2026 e o código
Y6YMI992 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


